
  

 

 

 
 
 
 

PROCESSO: 00000.0.038172/2026 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

AS        ASSUNTO:  INFORMAÇÕES ACERCA DA NOMENCLATURA USF PRAEIRO. 

 

  

MANIFESTAÇÃO TÉCNICA 

 

 

 

Em atenção aos apontamentos constantes no PARECER JURÍDICO N.º 

140/PAAL/PGM/H/2026, referente ao Projeto de Lei que dispõe sobre a denominação da Unidade de Saúde da 

Família – USF do Bairro Praeiro como “Antônio Pereira Bastos”, cumpre esclarecer o que segue: 

Prima facie, informa-se que a nomenclatura “USF Praeiro” foi atribuída por ato administrativo, 

conforme se verifica no NUP nº 9.119970/2026 do processo supracitado, bem como no próprio ementário 

constante no cadastro de Leis Municipais (https://leismunicipais.com.br/prefeitura/mt/cuiaba), o qual evidencia 

a inexistência de legislação anterior que tenha promovido a denominação formal da referida Unidade de Saúde. 

No que tange à documentação necessária à instrução do projeto de lei tais como abaixo-assinado 

dos usuários do bem público, croqui de localização e certidão de óbito, informa-se que todos os documentos 

pertinentes seguem anexos à presente manifestação. 

Destaca-se, ainda, que não se trata de alteração de denominação, mas sim de sua primeira 

formalização por meio de lei, razão pela qual a minuta do projeto foi devidamente ajustada para adequação 

técnica. 

Dessa forma, consideram-se sanados os apontamentos constantes no PARECER JURÍDICO N.º 

140/PAAL/PGM/H/2026, podendo o projeto prosseguir regularmente para apreciação e deliberação pela 

Câmara Municipal. 

                        Palácio Alencastro, Cuiabá/MT 23 de março de 2026.  

   Atenciosamente, 

DANILO GAÍVA MAGALHÃES DOS SANTOS 

Diretor Especial de Assuntos Legislativos 

 

ANANIAS MARTINS DE SOUZA FILHO 

Secretário Municipal de Governo  
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